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INTIMAÇÃO DE DEVEDOR FIDUCIANTE 

 
O Oficial de Registro de Imóveis, 
Títulos e Documentos e Civil das 
Pessoas Jurídicas da Comarca de 
Americana, no uso de suas 
atribuições, e com fundamento no § 
4° do artigo 26 da Lei número 
9.514/97, 
 
I N T I M A  
 

FRANCISCO SILVÉRIO DOS SANTOS, brasileiro, chefe intermediário, portador 
da RG/SSP/SP nº 306341220, inscrito no CPF nº 270.531.608-66 e SIMONE 
FERNANDES SANTOS, brasileira, trabalhador metalúrgico e siderúrgico, 
portadora da RG/SSP/SP nº 308983191, inscrita no CPF nº 276.706.818-37, os 
quais não foram encontrados nos endereços indicados pela Credora Fiduciária: 
Rua Vinte e Um, n° 326, loteamento Jardim Terramérica III, em Americana-SP, 
CEP 13468-876; Rua das Maravilhas, nº 36, Jardim Nilsen Ville, em Americana-
SP, CEP 13467-230; Estrada Municipal Wilson Monteiro, nº 15, Cruz Pequena, 
em Pindamonhangaba-SP, CEP 12403-550, na qualidade de devedores 
fiduciantes no instrumento particular de alienação fiduciária registrado no imóvel 
matriculado sob n°. 115.815 nesta Serventia, que se descreve abaixo: 
 
Matrícula n° 115.815: Um prédio residencial com dois pavimentos (térreo e 
superior), com frente para a Rua Vinte e Um, sob nº 326, situado no 
loteamento “Jardim Terramérica III”, em Americana-SP. 
 
Para que NO PRAZO DE QUINZE (15) DIAS A CONTAR DA ÚLTIMA PUBLICAÇÃO 
DESTA, compareça nesta Serventia, estabelecida na Avenida Brasil nº 1955, 
Jardim Paulista, CEP 13468-390, em horário de atendimento ao público, das 
09:00h às 16:00h, a fim de efetuar o pagamento, em dinheiro ou cheque 
OP., dos valores devidos a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (credora fiduciária), 
decorrentes do Instrumento Particular de Venda e Compra e Alienação 
Fiduciária, celebrado em 14/08/2013, tendo como objeto o supracitado 
imóvel.  
O valor para pagamento está detalhado em planilha de cálculos, a qual é de 
responsabilidade da credora fiduciária e encontra-se arquivada nesta Serventia.  
FICA V. Sª. ADVERTIDO(A), QUE O NÃO PAGAMENTO GARANTE O 
DIREITO DE CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE PLENA DO IMÓVEL EM 
FAVOR DA CREDORA FIDUCIÁRIA, NOS TERMOS DO §7º, DO ART. 26, DA 
LEI FEDERAL Nº 9.514/97. 

 
Americana, 23 de agosto de 2016. 

 
Carlos Roberto Buriti 

MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA
AUTO DE INFRAÇÃO
NOT 224/2016 – SFP

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba notifica Danilla Sampaio 
Monteiro, proprietária do veículo com placa DSH2136 a comparecer ao 
Setor de Fiscalização de Pedágio para quitar os débitos referentes às 
evasões cometidas na praça de pedágio da Estrada do Atanázio, no 
período de fevereiro a março de 2015. Ressaltamos que o proprietário teve 
5 dias para justificar as evasões a partir do dia 31/05/2016, data em que a 
Notificação 224/2016 foi recebida por Danilla Sampaio Monteiro, conforme 
previsto no art. 6º no Decreto Municipal 4802/2012.

MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA
AUTO DE INFRAÇÃO
NOT 310/2016 – SFP

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba notifica Expresso Borges 
Transportes Rodoviários, proprietária do veículo com placa ELW9830 a 
comparecer ao Setor de Fiscalização de Pedágio para quitar os débitos 
referentes às evasões cometidas na praça de pedágio da Rodovia Vereador 
Abel Fabrício Dias – SP62, no período de março a maio de 2015.  Ressaltamos 
que o proprietário teve 5 dias para justificar as evasões a partir do dia 02/08/2016, 
data em que a Notificação 310/2016 foi publicada no Jornal Tribuna do Norte, 
conforme previsto no art. 6º no Decreto Municipal 4802/2012.

MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA
AUTO DE INFRAÇÃO
NOT 328/2016 – SFP

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba notifica Thiago Portela Costa, 
proprietário do veículo com placa CBI0371 a comparecer ao Setor de 
Fiscalização de Pedágio para quitar os débitos referentes às evasões 
cometidas na praça de pedágio da Estrada do Atanázio, no período de abril de 
2015. Ressaltamos que o proprietário teve 5 dias para justificar as evasões a 
partir do dia 29/06/2016, data em que a Notificação 328/2016 foi recebida por 
Marcelo Silva, conforme previsto no art. 6º no Decreto Municipal 4802/2012.

MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA
AUTO DE INFRAÇÃO
NOT 330/2016 – SFP

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba notifica Marcos Aurélio 
Sinopoli, proprietário do veículo com placa CNV9117 a comparecer ao 
Setor de Fiscalização de Pedágio para quitar os débitos referentes às 
evasões cometidas na praça de pedágio da Rodovia Vereador Abel Fabrício 
Dias – SP62, no período de abril a setembro de 2015. Ressaltamos que o 
proprietário teve 5 dias para justificar as evasões a partir do dia 10/08/2016, 
data em que a Notificação 330/2016 foi publicada no Jornal Tribuna do 
Norte, conforme previsto no art. 6º no Decreto Municipal 4802/2012.

MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA
AUTO DE INFRAÇÃO
NOT 338/2016 – SFP

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba notifica Walison Mendes 
Dorneles, proprietário do veículo com placa AUD2349 a comparecer ao Setor 
de Fiscalização de Pedágio para quitar os débitos referentes às evasões 
cometidas na praça de pedágio da Rodovia Vereador Abel Fabrício Dias – 
SP62, no período de maio a junho de 2015. Ressaltamos que o proprietário 
teve 5 dias para justificar as evasões a partir do dia 10/08/2016, data em que 
a Notificação 338/2016 foi publicada no Jornal Tribuna do Norte, conforme 
previsto no art. 6º no Decreto Municipal 4802/2012.

MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA
AUTO DE INFRAÇÃO
NOT 359/2016 – SFP

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba notifica Marcelo Dimas dos 
Santos, proprietário do veículo com placa CFX8047 a comparecer ao Setor 
de Fiscalização de Pedágio para quitar os débitos referentes às evasões 
cometidas na praça de pedágio da Estrada do Atanázio, no período de 
maio a julho de 2015. Ressaltamos que o proprietário teve 5 dias para 
justificar as evasões a partir do dia 10/08/2016, data em que a Notificação 
359/2016 foi publicada no Jornal Tribuna do Norte, conforme previsto no 
art. 6º no Decreto Municipal 4802/2012.

MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA
AUTO DE INFRAÇÃO
NOT 331/2016 – SFP

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba notifica Carmen Lucia 
Rodrigues Conti, proprietária do veículo com placa FTA1797 a comparecer 
ao Setor de Fiscalização de Pedágio para quitar os débitos referentes 
às evasões cometidas na praça de pedágio da Estrada do Atanázio, 
no período de abril a outubro de 2015. Ressaltamos que o proprietário 
tem 5 dias para justificar as evasões a partir da publicação nesse jornal, 
conforme previsto no art. 6º no Decreto Municipal 4802/2012.

MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA
AUTO DE INFRAÇÃO
NOT 349/2016 – SFP

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba notifica Moacir Francisco de 
Oliveira, proprietário do veículo com placa ENX4772 a comparecer ao Setor 
de Fiscalização de Pedágio para quitar os débitos referentes às evasões 
cometidas na praça de pedágio da Estrada do Atanázio, no período de 
maio a junho de 2015. Ressaltamos que o proprietário tem 5 dias para 
justificar as evasões a partir da publicação nesse jornal, conforme previsto 
no art. 6º no Decreto Municipal 4802/2012.

LICENÇA DA CETESB

EUROQUADROS INDÚSTRIA IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA. torna público 
que requereu na CETESB a Renovação de Licença de Operação para a fabricação 
de artefatos diversos de madeira, exceto móveis, sito à ROD. WASHINGTON LUIZ, 
S/N, Km 166, Pedro Leme, Roseira/SP.

LICENÇA DA CETESB

AUTO POSTO BRASIL GÁS PINDA LTDA. torna público que requereu na CETESB 
a Renovação da Licença de Operação para Comércio Varejista de Combustíveis para 
Veículos Automotores, sito à Av. Dr. José Monteiro Machado César, S/N, Complemento 
Via Dutra Km 87, Bairro Moreira César -Pindamonhangaba/SP. CANALLE SERVIÇOS: 
canalleconsultoria@yahoo.com.br 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

CONTROLE 238/16 

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba notifica ao ESPÓLIO DE INOEL DOS 
SANTOS, responsável pelo imóvel situado a RUA JANNART MOUTINHO RIBEIRO, 
310, Quadra A, Lote 14, Bairro RESIDENCIAL OURO VERDE, inscrito no município 
sob a sigla SE 21.01.14.006.000, para que efetue a limpeza do  referido imóvel  e 
a  retirada dos materiais/entulhos do mesmo, no prazo de 07 dias a contar da data 
desta publicação. Em atendimento e conformidade com o artigo 32º da Lei 1.411 
de 10/10/1974 c/c artigo 1º da Lei 2490 de 06/11/1990, alterada pela Lei 5379 
de 26/04/2012 artigo 1º item I. Realizar atualização do cadastro do imóvel é de 
responsabilidade do contribuinte proprietário, conforme divulgado na Tribuna do 
Norte de 29/outubro/2015. 

Gastão José Schmidt
Gerente do Setor de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

CONTROLE 239/16 - CALÇADA

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba notifica a Sr(A). THELMA LAIZ 
CARVALHO DE LIMA, responsável pelo imóvel situado a RUA CARAGUATATUBA, 
156, Bairro CARDOSO, inscrito no município sob as sigla SO11.15.05.041.000, para 
que efetue a reforma de calçada no referido imóvel, no prazo de 30 dias a contar da 
data desta publicação. Em atendimento e conformidade com o Artigo 116º da Lei 
1.411 de 10/10/1974 c/c artigo 1º, Inciso II da Lei 3815/01.
Obs.: Artigo 118 – Se a exigência da Administração Municipal não for cumprida, os 
serviços de que trata o artigo anterior serão executados pela Prefeitura que cobrará 
os custos do trabalho efetuado.

Gastão José Schmidt
Gerente do Setor de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

CONTROLE 240/16 - CALÇADA

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba notifica ao ESPÓLIO DE ALFREDO 
ABILIO FLORES, responsável pelo imóvel situado a RUA EXPEDICIONÁRIO 
MARCELINO M. MOREIRA, 0, Quadra E, Lote 72, Bairro CARDOSO, inscrito no 
município sob as sigla SO21.04.08.015.000, para que efetue a reforma de calçada 
no referido imóvel, no prazo de 90 dias a contar da data desta publicação. Em 
atendimento e conformidade com o Artigo 116º da Lei 1.411 de 10/10/1974 c/c artigo 
1º, Inciso III da Lei 3815/01.
Obs.: Artigo 118 – Se a exigência da Administração Municipal não for cumprida, os 
serviços de que trata o artigo anterior serão executados pela Prefeitura que cobrará 
os custos do trabalho efetuado.

Gastão José Schmidt
Gerente do Setor de Posturas

 
 

EDITAL DE ELEIÇÃO PARA OS REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL PARA A GESTÃO 
2016/2018 DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PINDAMONHANGABA/SP. 

RESULTADO FINAL DOS INSCRITOS E HABILITADOS 
 

A Comissão Eleitoral responsável pelo processo de eleição dos representantes da sociedade civil para a Gestão 

2016/2018 do CMAS de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições, vem apresentar abaixo, a relação final das 

instituições inscritas e seus representantes candidatos à composição do CMAS na Gestão 2016/2018. 

A Assembleia de Eleição acontecerá no dia 31 de agosto de 2016, das 17 às 18h30, no Auditório da Prefeitura 

Municipal.  

A reunião de posse dos novos conselheiros e eleição de diretoria executiva acontecerá no dia 14 de setembro de 2016, 

às 8 horas, no Auditório da Prefeitura Municipal. 
 

SEGMENTO INSTITUIÇÃO REPRESENTANTE CANDIDATO 
ANÁLISE DA 
COMISSÃO 

CRIANÇA E 
ADOLESCENTE 

Liceu Coração de Jesus 
Pe Sérgio Augusto Baldin Júnior  

HABILITADOS 
Vânia Araujo Anselmo Ferreira 

CRIANÇA E 
ADOLESCENTE 

Lar da Criança Irmã Júlia 
Demétrio Cabral Júnior  

HABILITADOS 
Semíramis Fernandes César 

CRIANÇA E 
ADOLESCENTE 

Lar da Criança Nova Esperança 
Karen Maria Briet da Silva  

HABILITADOS 
Claudio Fernando do Rosario 

CRIANÇA E 
ADOLESCENTE 

Associação dos Salesianos 

Cooperadores de 

Pindamonhangaba 

Amauri Monteiro  
HABILITADOS 

Raquel de Oliveira Dias 

CRIANÇA E 
ADOLESCENTE 

Associação para Auxílio da 

Criança e do Adolescente –  

Projeto Crescer 

Bethi dos Santos Moreira 
HABILITADOS 

Carmen Oliveira Paresque 

CRIANÇA E 
ADOLESCENTE 

IA3 - Instituto de Apoio ao 
Desenvolvimento Humano a Arte 

e Aprendizagem 

Roseméri Seixas Nunes Pereira 

HABILITADOS 
Luiz Claudio de Oliveira 

FAMILIA 
APAMEX – Associação 

Pindamonhangabense de Amor 
Exigente 

Fernando Antunes Lima 
HABILITADOS 

Moacir Ferreira dos Santos 

FAMILIA SOS – Serviço de Obras Sociais 
de Pindamonhangaba 

Carmem Silvia de Paula Alves 
HABILITADOS 

Maria Elizabete Casimiro 

FAMILIA Casa da Amizade de 
Pindamonhangaba 

Elza Anéas Rodrigues Costa 
HABILITADOS 

Célia Kalil Patah 

IDOSO 

Associação de Centro de 
Convivência para Idosos  
“Cônego Nestor Jose de 

Azevedo” 

Ana Gilda Ferraz 
HABILITADOS 

José Roberto Azevedo Homem de Melo 

PESSOA COM 
DEFICIÊNCIA 

Associação dos Pais e Amigos  
dos Excepcionais de 

Pindamonhangaba – APAE  

Jaciene Rodrigues de Paula  
HABILITADOS 

Ana Maria de Oliveira Nóbrega Ruiz 

SINDICATOS  
e  

CONSELHOS 

Sindicato dos Trabalhadores e 
Empregados Rurais de 

Pindamonhangaba 

Orlando Gregorio da Silva 
HABILITADOS 

Henrique Alves Cazuo 

PROFISSIONAIS 
DA ÁREA 

OAB – Ordem dos Advogados 
do Brasil – Subseção de 

Pindamonhangaba 

Sonia Rejane de Campos 
HABILITADOS 

Maura Salgado Valentini 

 

SEGMENTO INSTITUIÇÃO ANÁLISE DA COMISSÃO 

SINDICATOS e CONSELHOS CRESS 
Conselho Regional de Serviço Social de São Paulo - 9ª região 

INDEFERIDO  

ASSOCIAÇÃO DE 
MORADORES DE BAIRRO 

NÃO HOUVE INSCRIÇÃO DE INTERESSADOS 

Amauri Monteiro 
Presidente  

 PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
PUBLICIDADE DOS PROCESSOS DE LICITAÇÃO

*** PRORROGAÇÃO DE INSCRIÇÕES ***

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº. 004/2016 (PMP 18487/2016) 
Comunicamos que as inscrições para o cadastro na licitação supra, que cuida de “cadastramento 
de artistas e profissionais de are e cultura nos programas ‘Pinda em Cena’, ‘Cultura para Todos’ e 
‘Ceu das Artes’, para fomento à cultura municipal de Pindamonhangaba”, fica prorrogada por 20 
dias, ou seja, até 14/09/2016, conforme solicitado pelo Departamento de Cultura. 

*** HOMOLOGAÇÃO ***

PREGÃO REGISTRO DE PREÇO Nº. 110/2016 (PMP 12043/2016) 
A autoridade superior, ante a manifestação da Secretaria de Assuntos Jurídicos, nega provimento 
ao recurso interposto pela empresa Totis-x Ltda ME (processo 22346/2016), mantendo assim seu 
descredenciamento, e homologou, em 22/08/2016, e adjudicou a licitação supra, que cuida de 
“aquisição de sucos e refrigerantes para atender a Secretaria de Educação para cursos, oficinas e 
reuniões”, em favor das empresas: GMC Atacadista de Mercadorias em Geral Ltda EPP, o item 01, 
no valor unitário de R$ 3,10; Maria de Lourdes de Souza Rezende ME, o item 02, no valor unitário 
de R$ 3,01, item 03, no valor unitário de R$ 3,01. 

PREGÃO Nº. 191/2016 (PMP 18337/2016) 
A autoridade superior, com base na análise técnica pela Secretaria de Saúde Assistência Social, 
homologou, em 19/08/2016, e adjudicou a licitação supra, que cuida de “aquisição de sonda para 
o paciente Valdir Faustino dos Santos em resposta ao processo 1000226-55.2016.8.26.0445- 
mandado de segurança – tratamento médico hospitalar; utilização durante o período de 06 meses”, 
em favor da empresa Nacional Comercial Hospitalar Ltda, o item 01, no valor total de R$ 14.400,00. 

PREGÃO Nº. 205/2016 (PMP 21041/2016) 
A autoridade superior homologou, em 19/08/2016, a adjudicação do pregoeiro na licitação supra, 
que cuida de “aquisição de materiais diversos de construção”, em favor das empresas: DL Ishizucka 
EPP, os itens 01, 03, 04, 07, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 19, 20, 26, 27, 28, 29, 30, 36, 37, 38, 45, 
50, 51, 52, no valor total de R$ 3.877,48; MG Moreira Construção ME, os itens 02, 05, 06, 09, 18, 
22, 35, 40, 43, 46, 47, no valor total de R$ 3.870,06; Santos Gouvea Comercial Ltda EPP, os itens 
23, 24, 25, 31, 34, 41, 42, 44, 49, 53, no valor total de R$ 4.607,30. Itens desertos: 21, 32, 33, 39, 
48; item fracassado: 08. 

PREGÃO REGISTRO DE PREÇO Nº. 206/2016 (PMP 21043/2016) 
A autoridade superior homologou, em 19/08/2016, a adjudicação do pregoeiro na licitação supra, 
que cuida de “aquisição de tinta para demarcação viária e solvente”, em favor das empresas: Porto 
Sinalização Ltda, o item 06, no valor unitário de R$ 119,00; Suely Spagnoletto Pereira EPP, o item 
01 no valor unitário de R$ 174,00, e o item 02 no valor unitário de R$ 168,00; Suprema Comercial 
EIRELI EPP, o item 03 no valor unitário de R$ 188,00, o item 04 no valor unitário de R$ 194,00, e o 
item 05 no valor unitário de R$ 174,00. 

*** LICITAÇÃO FRACASSADA ***

PREGÃO Nº. 126/2016 (PMP 13395/2016) 
A autoridade superior, considerando os pareceres do Departamento de Finanças, Departamento 
de Informática e Secretaria de Assuntos Jurídicos, negou provimento aos recursos administrativos 
interpostos pelas empresas Ciclo 2 Tecnologia Ltda (processo 19773/2016), Allcomnet Tecnologia 
e Sistemas Ltda EPP (processo 19759/2016), Sillis Soluções Integradas Lógicas Lineares em 
Infraestrutura (processo 19802/2016), Secureway Tecnologia da Informação Ltda ME (manifestação 
em ata), mantendo assim as desclassificações das propostas e as inabilitações das empresas. 
Desta forma considerou fracassada a licitação supra, que cuida de “locação de equipamento 
Next Generation Firewall (NGFW) para substituição de firewalls existentes na Prefeitura de 
Pindamonhangaba, incluindo serviços de instalação, configuração, treinamento, garantia e suporte, 
conforme especificações deste termo de referência por 36 (trinta e seis) meses”.

*** ADITAMENTO ***

PREGÃO Nº. 179/2015 (PMP 19167/2015) 
Foi firmado o aditamento 01/2016, de 15/06/2016, ao contrato 197/2015, que cuida de “contratação 
de empresa especializada na realização de serviços em exames de tomografias computadorizadas”, 
para prorrogação até 24/08/2017. Assina pela contratante a Sra Sandra Maria Carneiro Tutihashi, e 
pela contratada, empresa WK Radiologia Ltda, o Sr Wilson Hiroyuki Watanabe. 

PREGÃO Nº. 183/2015 (PMP 19419/2015) 
Foi firmado o aditamento 02/2016, de 02/08/2016, ao contrato 198/2015, que cuida “contratação 
de empresa especializada na realização de serviços em exames de ultrassonografias”, para 
prorrogação até 23/02/2017. Assina pela contratante a Sra Sandra Maria Carneiro Tutihashi, e pela 
contratada, empresa WK Radiologia Ltda, o Sr Wilson Hiroyuki Watanabe. 

ORDEM DO DIA

30ª  Sessão  Ordinária  do  ano  de  2016,  a  realizar-se  no  Palácio

Legislativo “Dr.  Geraldo José Rodrigues Alckmin”,  no próximo dia 29

de agosto de 2016, segunda-feira, às 18 horas.

MATÉRIAS DE DISCUSSÃO E VOTAÇÃO

I. Projeto  de  Lei  n°  77/2016 ,  do  Vereador  José  Carlos  Gomes  –  Cal ,

que  “Denomina  uma  rotatória  de  SELMA  JACINTHO  RIBEIRO

LEITE”.

II.  Projeto  de  Lei  n°  91/2016 ,  do  Vereador  José  Carlos  Gomes  –  Cal,

que “Revoga a Lei n° 4.875, de 30 de outubro de 2008”.

Pindamonhangaba, 24 de agosto de 2016.

Vereador FELIPE CÉSAR

Presidente

Pronunciamentos Pessoais: conforme inscrição

dos Senhores Vereadores no livro próprio.
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